
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI COMPLEMENTAR N°. 248, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

Autoriza o Município a celebrar convênio 
com o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria da Segurança 
Pública, visando conjugar esforços para 
implantação do programa denominado 
Atividade Delegada, e cria a Gratificação 
por Desempenho de Atividade Delegada, 
nos termos que especifica. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Múnicípio da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei Complementar:  

Art.  1° Fica o Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
autorizado a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria da Segurança Pública, visando conjugar esforços para implantação do 
programa denominado Atividade Delegada. 

§ 1° O programa Atividade Delegada consiste na execução de atividades 
municipais de modo compartilhado com Policiais Militares, devidamente munidos 
dos seus respectivos equipamentos de proteção individual, em escala especial, 
isolados ou em apoio a agentes do município, em locais a serem especificados em 
plano de trabalho próprio. 

§ 2° 0 termo de convênio a ser firmado entre os partícipes disciplinará a 
cooperação descrita no caput deste artigo e ainda, as obrigações comuns e 
específicas de cada um, o controle e a fiscalização do ajuste, a forma de prestação 
de contas, a apuração de responsabilidades, a vigência, as hipóteses de rescisão, 
denúncia, revisão e aditamento, assim como os recursos financeiros a serem 
empregados e o foro competente para dirimir quaisquer controvérsias.  

Art.  2° Fica criada a Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, 
nos termos especificados nesta lei complementar, a ser' mensalmente paga aos 
integrantes da Polícia Militar que exercerem atividades, em horário de, folga, no 
programa Atividade Delegada, por força de convênio a ser celebrado com o Estado 
de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública. 
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Art.  3° A gratificação será calculada sobre os seguintes valores: 

I - 114% (cento e quatorze por cento) da UFESP (Unidade Fiscal do 
Estado de São Paulo), por hora trabalhada aplicável ao Coronel, Tenente Coronel, 
Major, Capitão, 1° Tenente, 2° Tenente e Aspirante a Oficial; 

II - 91% (noventa e um por cento) da UFESP (Unidade Fiscal do Estado 
de São Paulo), por hora trabalhada aplicável ao Subtenente, 1° Sargento, 2° 
Sargento; 3° Sargento, Cabo e Soldado.  

Art.  4° O valor da Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada 
será fixado pelo Executivo, de acordo- com a natureza e a complexidade das 
atividades objeto de cada convênio, respeitada as disponibilidades orçamentárias e 
financeiras verificadas e levadas em consideração por ocasião da assinatura do 
ajuste ao qual se refira. 	•  

Art.  5° Para custear o convênio de que trata esta lei complementar, o 
Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista fará repasse mensal ao 
Estado de São Paulo.  

Art.  6° Os valores da gratificação serão revistos anualmente de acordo 
com a legislação que a disciplina.  

Art,  7° 0 Poder Executivo realizará o Convênio a que se refere esta lei 
complementar, visando a delegação compartilhada dos atos de fiscalização: 

I - das licenças para o exercício do comércio concedidas pela 
municipalidade; 

II - do sossego e bem-estar públicos no que se refere a emissão de 
níveis de sons paras as diferentes zonas de uso; e 

Ill - do descumprimento das posturas municipais, conforme disposto no 
Código de Posturas do Município e no Código de Meio Ambiente do Município, não 
podendo ser delegada a celebração desse ajuste.  

Art.'  8° A celebração do convênio e a execução das atividades previstas 
nesta lei complementar somente serão efetivadas após verificação do cumprimento 
dos limites da despesa  corn  pessoal da Prefeitura Municipal, conforme disposto na 
Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Art.  9° Para a celebração e acompanhamento da execução do convênio 
será constituída uma Comissão Paritária de Controle, composta por 4 (quatro) 
integrantes, sendo: 

I - 2 (dois) servidores públicos Municipais; 
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11 - 2 (dois) membros da Polícia Militar. 

Parágrafo único. Os membros da Polícia, Militar serão indicados pelo 
Comandante do 32° Batalhão de Polícia Militar do Estado de São Paulo, sendo 
policiais que exercem suas funções dentro do limite territorial da 2a  Companhia do 
32° BPM-1.  

Art.  10. As despesas com a execução desta lei complementar correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  11. 0 	Poder 	Executivo 	expedirá, 	mediante decreto, 	a 
regulamentação que se fizer necessária à perfeita execução desta lei complementar.  

Art.  12. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 15 de outubro de 2019. 

AS GARMS 
ita 

REGISTRADA nesta Secretar em livro própr 	a data supra e PUBLICADA por 
Edital afixado em lugar p 	 me. 
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